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ADITIVO Nº 002 AO EDITAL COBI/UFOPA Nº 01/2022 

 
A Comissão eleitoral – Campus Óbidos (CE-COBI) torna público o presente ADITIVO ao Edital 

COBI/UFOPA nº 01/2022, referente a Eleição para representação discente (conselheiros titulares e 

suplentes) do conselho do Campus regional Óbidos para o biênio 2022-2024. 

 

Onde se lê: 

 

Art. 19º O processo de votação será realizado integralmente pelo Sistema Integrado de Gestão 

de Eleições (SIG-Eleição) da UFOPA. 

 

§ 2º Ao acessar o SIG-Eleição o eleitor terá acesso à eleição prevista neste Edital. 

 

§ 4º Na Cabine de Votação, os eleitores deverão digitar o número do candidato de sua 

preferência e, em seguida, apertar o botão “Confirma”. 

 

 

Leia-se: 

 

Art. 19º O processo de votação será realizado integralmente pelo Sistema Integrado de Gestão de 

Eleições (SIG-Eleição) da UFOPA. 

 

§ 2º Ao acessar o SIG-Eleição o eleitor terá acesso à eleição prevista neste Edital, podendo votar 

em dois (2) candidatos, independente de ser titular ou suplente. 

 

§ 4º Na Cabine de Votação, os eleitores deverão digitar, por vez, os números dos dois (2) 

candidatos de sua preferência e, em seguida, apertar o botão “Confirma”. 
 
 

 

Óbidos-PA, 18 de outubro de 2022. 

 

 
 

Comissão Eleitoral – Ufopa, Campus Óbidos  

Portaria n° 15 de 05 de outubro de 2022. 


